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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. APRESENTAÇÃO  

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo coletar subsídios necessários a elaboração 

de Termo de Referência para o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na CHAMADA 

PÚBLICA para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CASAS 

DE APOIO EM FLORIANÓPOLIS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA SEDE DOS ENTES 

CONSORCIADOS, FORNECIMENTO DE APARELHOS AUDITIVOS E PROCEDIMENTOS CORRELATOS, E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE EM ESTABELECIMENTO PARTICULAR (este último a ser prestado 

nos consultórios particulares, laboratórios, clínicas/hospitais, nos Ambulatórios Médicos de 

Especialidades), com valores devidamente previstos na Tabela do CISAMARP, ofertados à população 

dos Entes da Federação consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do 

Peixe.  

Considerando a necessidade de serviços de saúde complementares quando não houver serviço SUS 

e/ou próprio ou com capacidade instalada suficiente para atender os entes dentro dos territórios, 

com melhoria do acesso de pacientes que necessitam dessa assistência ambulatorial, procedimentos, 

consultas, exames laboratoriais e de imagem, incluindo toda a gama de Serviços de Assistência 

Diagnose e Terapias, conforme normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais da 

cidadania asseguradas na Constituição Federal/1988, pretende-se com o presente estudo justificar e 

analisar a viabilidade técnica do credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 

saúde nas áreas supracitadas. 

Neste sentido, tem-se como propósito atender com eficiência, qualidade, agilidade, permitindo que 

por meio de ações conjuntas dos entes consorciados, sejam alcançados objetivos em comum, sendo 

possível solucionar problemas e trazer mais qualidade ao serviço de saúde oferecido à população, 

não deixando nenhum usuário dos entes consorciados desassistidos.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO 

É de comum entendimento que as necessidades em saúde são sempre instantâneas, onde eventuais 

demoras podem comprometer gravemente a saúde dos pacientes, sendo extremamente importante 
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e necessário a oferta de toda a gama de Serviço de diagnósticos assertivos, eficientes e rápidos. 

Entende-se, ainda, a necessidade de descentralizar os atendimentos, levando a saúde mais próxima à 

população, com qualidade, economicidade e resolutividade. Sendo que, a prestação de serviços em 

saúde em caráter suplementar e complementar à população dos entes consorciados ao CISAMARP 

são essenciais para assegurar o atendimento aos usuários de forma eficaz, fomentando o 

fortalecimento dos serviços em saúde já existentes.  

Assim, para atender a grande demanda reprimida por insuficiência na oferta de serviços SUS e/ou 

próprios, reduzindo o tempo de espera para a assistência ao usuário considera-se a necessidade de 

contratar, os serviços de supracitados, e demais prestadores de serviço com a disponibilização de 

profissionais técnicos, visando atender às demandas dos entes consorciados de maneira apropriada, 

evitando o agravamento do quadro clínico dos pacientes e garantindo a assistência necessária à 

recuperação da saúde destes. O caráter complementar da contratação dos serviços de saúde além 

dos oferecidos pelo SUS e comprados com recursos próprios do ente consorciado, decorre do fato 

dos entes o do SUS não conseguirem por si só, atenderem a toda a demanda dos usuários do SUS, de 

forma integral, como preconiza a lei. Dessa forma, o consórcio pode de forma complementar, 

contratar serviços capazes de minimizar as deficiências citadas, fazendo-se necessário o 

credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de saúde supracitados. 

Para tanto, justifica-se o ato de não licitar, uma vez que o procedimento administrativo de licitação 

consiste no meio pelo qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, 

caracterizando -se como ato administrativo formal, praticado pelo Gestor Público.  

No entanto, o art. 74, inc. IV da Lei nº. 14.133/21 estipulou que: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  

(...)  

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

Assim, entende -se como formalmente legal a figura do credenciamento com fundamento na 

inexigibilidade de licitação, uma vez que é inviável a competição para a contratação de todos os 

interessados que preencham as condições do chamamento público. 
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3.  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

 

Pretendendo dar continuidade no atendimento à população dos Entes consorciados, cita-se os 

requisitos necessários para o credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na prestação de 

serviços de saúde nas áreas supracitadas aos usuários do sistema único de saúde – SUS. 

 

3.1 Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:  

a) Ao aderir ao credenciamento, os participantes se declaram cientes que, por exigência dos órgãos 

de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à Informação – que realiza o tratamento 

de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico- financeira, tributária e técnica 

descritas no Edital, para uso exclusivo às finalidades legais e institucionais, conforme disposto na Lei 

nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019, 

assim como se compromete a exigir de seus funcionários o mesmo grau de responsabilidade com o 

manuseio e tratamento de dados sensíveis que porventura tenha acesso no cumprimento de suas 

obrigações contratuais;  

b) Poderão participar deste credenciamento as PESSOAS JURÍDICAS que satisfaçam as condições de 

habilitação e disposições contidas no edital, bem como atenderem as condições procedimentais 

reguladas pela Constituição Federal/88, pelo CISAMARP e, também atendam as condições e os 

critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento regular, humanizado, eficiente e 

resolutivo;  

c) A participação neste Credenciamento está vinculada à prestação de serviços para TODOS os entes 

consorciados a este Consórcio;  

d) A inscrição no processo implica na manifestação de interesse do prestador de serviços em 

participar do processo de credenciamento junto ao Consorcio Público de Saúde, na data de entrega 

da documentação, e a mesma estando de acordo com os requisitos do edital, e na aceitação e 

submissão, independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições 

estabelecidas no Edital, seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes expedidos pelo 

CISAMARP. 

e) Os serviços prestados através deste Edital de Credenciamento deverão atentar-se às condições 

estabelecidas pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, 
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constituído sob a forma de sociedade jurídica de direito público, CNPJ 11.023.771/0001-10, sito na 

Rodovia Municipal José Gheller nº 501, Bairro Santa Lúcia, cidade e comarca de Videira, Estado de 

Santa Catarina, normas do Sistema Único de Saúde – SUS, por meio do edital de credenciamento, 

bem como observar as notas técnicas emitidas por este Consórcio. 

 

3.2 Não poderão participar do credenciamento: 

a) Aquele que não atenda às condições do edital de credenciamento e seu (s) anexo (s). 

b) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo de credenciamento, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta e/ou a quem atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado, em processo 

administrativo próprio, o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do Interessado 

no credenciamento.  

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com o Presidente do Consórcio e/ou sua Diretora Executiva, ou com empregado público que 

atue no setor de licitações/credenciamento, na fiscalização ou na gestão do Termo de 

Credenciamento, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;  

e) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 f) Esteja cumprindo a penalidade de suspensão temporária de contratar, imposta pelo Consórcio ou 

pela Administração Direta de um dos entes consorciados;  

g) Tenham sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, sanção de descredenciamento pelo Consorcio Publico 

de Saúde e/ou a quem atue em substituição desta pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado, em processo administrativo próprio, o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do Interessado no credenciamento. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Atualmente o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio de Peixe – CISAMARP conta 

com 27 Municípios consorciados, tendo em média um total de 447.535 usuários que utilizam deste 

Consórcio referente ao atendimento complementar da demanda retraída por insuficiência na oferta 

de serviços próprios.  

Sendo assim, a solução para a redução do tempo de espera para a assistência ao usuário de forma 

efetiva e eficaz, evitando o agravamento dos quadros de saúde dos pacientes, torna- se a necessário 

a contratação dos serviços supracitados com a disponibilização de profissionais técnicos, para o 

atendimento às demandas dos entes consorciados de maneira apropriada.  

Além, do levantamento dessa necessidade, a pesquisa dos valores aplicáveis terá como base de 

referência as Tabelas dos outros consórcios de saúde na região, CISAMAUC, CISNORDESTE, 

CISAMAURC, CISNORDESTE e CISAMURES, conforme documento de justificativa de preço, em 

separado. 

Nestes casos, justifica-se a aplicação de valores complementares aos valores praticados pelo SUS e 

diferentes dos praticados pelos consórcios alvos do comparativo de valores, devido a defasagem 

histórica dos valores da Tabela SUS, do vazio assistencial das regiões meio-oeste e alto vale do rio do 

peixe e da especificidade das necessidades de cada região, das necessidades de cada ente 

consorciado e as limitações da realidade local na oferta de serviços por médicos e demais 

profissionais das mais diversas especialidades.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A partir dos estudos e análises realizados, optou-se pelo Credenciamento de pessoas jurídicas 

visando a prestação de serviços de saúde nas áreas supracitadas, aos usuários do sistema único de 

saúde – SUS dos entes consorciados, a serem prestados nos consultórios particulares, hospitais, 

laboratórios, clínicas nos Ambulatórios Médicos de Especialidades, na sede dos entes consorciados e 
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outros, pois, entende-se que as contratações contribuirão com a universalização, integralidade e 

ampliação do atendimento à saúde da população dos entes consorciados ao CISAMARP.  

Através da modalidade de Credenciamento, assegurando tratamento isonômico aos interessados na 

prestação dos serviços e nas condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos 

serviços além do menor preço, a administração consegue fixar os valores que se dispõe a pagar, os 

possíveis licitantes não competirão, uma vez que a todos é assegurado o credenciamento e a 

contratação conforme a necessidade do CISAMARP e dos entes consorciados.  

 

Portanto, essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a indeterminação do número 

de prestadores suficientes para a adequada prestação do serviço e adequado atendimento do 

interesse público, de forma que quanto mais particulares tiverem interesse na execução do objeto, 

melhor será atendido o interesse público. 

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

Para a estimativa de quantidades, utilizou-se como referência os procedimentos realizados entre os 

meses de janeiro a dezembro de 2023 pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio de 

Peixe – CISAMARP, conforme tabelas descritas abaixo:  

 

a) Municípios consorciados e população atendida de 01/2023 a 12/2023:          

Censo Demográfico 2022: População e Domicílios - Primeiros 

Resultados (28 de junho de 2023) POPULAÇÃO COLETADA E 

IMPUTADA NO CENSO DEMOGRÁFICO 2022 

UF NOME DO MUNICÍPIO POPULAÇÃO 

SC  ÁGUA DOCE 7.152 

SC  ARROIO TRINTA  3.556 

SC  CAÇADOR 79.313 

SC  CALMON 3.335 

SC  CAPINZAL 23.035 
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SC  CATANDUVAS 10.566 

SC  ERVAL VELHO 4.418 

SC  FRAIBURGO 36.584 

SC  HERVAL D'OESTE 21.724 

SC  IBIAM 1.954 

SC  IBICARÉ 3.178 

SC  IOMERÊ 2.962 

SC  JOAÇABA 30.404 

SC  LACERDÓPOLIS 2.247 

SC  LEBON REGIS 12.115 

SC  LUZERNA 5.684 

SC  MACIEIRA 1.766 

SC  MATOS COSTA 2.480 

SC  OURO 7.272 

SC  PINHEIRO PRETO 3.596 

SC  RIO DAS ANTAS 6.253 

SC  SALTO VELOSO 4.301 

SC  TANGARÁ 8.662 

SC  TIMBO GRANDE 7.342 

SC  TREZE TÍLIAS 7.991 

SC  VARGEM BONITA  4.451 

SC  VIDEIRA 53.610 

TOTAL:  355.951 

 

        b) Procedimentos e quantidades realizadas de 01/2023 a 12/2023:  

PROCEDIMENTO 202301 202302 202303 202304 202305 202306 202307 202308 202309 202310 202311 202312 TOTAL 

ANGIORESSONANCIA    1 1 5 5 5 6 11 15 17 7 6 0 79 

ANGIOTOMOGRAFIA  24 38 43 40 18 22 38 27 49 37 31 21 388 

APARELHOS AUDITIVOS   10 17 38 8 7 54 57 67 136 124 34 6 558 
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ASSESSORIA EM SAÚDE / 

PROGRAMAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1420 0 1420 

BIÓPSIAS  1 0 0 1 1 7 10 8 17 11 4 2 62 

CASA DE APOIO   568 587 551 529 645 693 621 502 431 405 599 296 6427 

CINTILOGRAFIA   22 44 49 59 62 55 118 116 72 30 51 27 705 

CIRURGIAS  3 1 2 13 3 1 4 3 3 1 6 8 48 

COLETA DE EXAMES    115 151 0 141 137 113 173 150 179 161 165 64 1549 

COLONOSCOPIA    52 126 142 163 170 145 172 176 217 190 152 67 1772 

COLPOSCOPIA    2 10 6 3 1 7 5 5 7 4 4 1 55 

CONSULTA EM 

PSIQUIATRIA    137 147 134 215 126 106 170 169 134 177 157 98 1770 

CONSULTA PRE 

ANESTESICA    9 9 8 16 16 24 11 20 8 24 24 1 170 

CONSULTA PRE 

CIRURGICA   2 2 5 12 11 6 6 6 25 4 7 1 87 

CONSULTA PÓS-

CIRURGICA   11 3 0 6 5 6 2 4 2 2 2 0 43 

CONSULTAS EM 

ESPECIALIDADE    1171 1862 2461 2212 2400 1928 2509 2233 2506 2340 2562 1065 25249 

CONTRASTE 

RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA    80 86 114 147 140 138 160 166 168 142 156 78 1575 

CONTRASTE PARA 

TOMOGRAFIA   30 59 92 66 116 82 96 84 108 113 66 26 938 

CORE BIOPSIA  3 13 12 10 17 19 17 11 28 18 31 3 182 

CRIOTERAPIA 0 0 0 0 0 0 17 9 15 23 11 8 83 

DENSITOMETRIA    157 249 244 350 304 461 354 524 271 243 276 84 3517 

ECODOPLER  17 25 30 25 35 122 62 68 42 42 47 15 530 

ELETRONEUROMIOGRAFIA   52 38 93 106 90 96 113 142 116 88 155 34 1123 

ENDOSCOPIA  1 101 232 264 263 283 212 243 283 295 255 217 77 2725 

EXAMES ANATOMO / 

CITO PATOLÓGICOS   162 54 238 173 186 156 199 337 410 450 542 87 2994 

EXAMES BIOQUÍMICOS   7742 10822 11398 10505 10604 9510 12871 11360 12196 13000 16891 5494 132393 

EXAMES CARDIOLOGIA   261 518 634 618 772 669 507 806 63 837 692 255 6632 

EXAMES 

CITOPATOLÓGICOS    1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 

EXAMES COPROLÓGICOS    952 1065 1327 1230 2227 1226 1638 1673 1774 1474 1889 521 16996 

EXAMES DE GENÉTICA   18 24 37 30 47 30 58 49 54 61 67 18 493 

EXAMES DE UROANÁLISE    1004 1380 1420 1349 1335 1137 1604 1428 1513 1606 2010 748 16534 
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EXAMES EM OUTROS 

LÍQUIDOS BIOLÓGICOS   10 8 13 5 4 10 5 6 6 5 8 3 83 

EXAMES 

FONOAUDIOLOGIA  118 231 159 159 261 357 314 381 561 454 260 81 3336 

EXAMES 

HEMATOLÓGICOS   1663 2191 2337 2262 2197 2026 2718 2273 2470 2622 3248 1188 27195 

EXAMES HORMONAIS   1499 2237 2465 2344 2335 2220 3317 2801 2750 3002 3428 1258 29656 

EXAMES 

IMUNOHEMATOLÓGICOS    120 165 202 172 138 129 219 144 194 184 202 77 1946 

EXAMES 

MICROBIOLÓGICOS   669 863 1057 1154 1011 871 1273 1024 1161 1257 1359 592 12291 

EXAMES NEUROLOGIA   34 65 87 85 63 60 83 55 70 74 82 23 781 

EXAMES OFTALMOLOGIA    672 1207 1599 1329 1797 1605 2224 1496 1807 1995 2027 898 18656 

EXAMES OTORRINO   17 24 30 26 25 14 39 13 22 17 21 13 261 

EXAMES PNEUMOLOGIA   11 33 35 52 30 18 38 43 10 41 31 10 352 

EXAMES SOROLÓGICOS   1090 1332 1513 1292 1491 1255 1792 1429 1798 1982 2243 638 17855 

EXAMES TOXICOLÓGICOS  15 28 31 32 40 36 26 40 30 31 31 14 354 

EXAMES/SESSÕES 

PSICOPEDAGOGIA   0 21 18 26 31 15 0 60 27 89 123 62 472 

FISIOTERAPIA   356 977 1030 1031 930 771 854 685 760 1080 1130 585 10189 

INTERNAÇÃO   416 476 474 717 760 653 686 797 956 1023 662 563 8183 

LITOTRIPSIA   0 0 0 3 1 1 2 4 3 1 4 2 21 

MAMOGRAFIA  26 24 13 83 70 77 66 49 59 102 122 14 705 

PAAF   20 26 31 22 39 30 26 34 30 40 23 4 325 

POLIPECTOMIA   10 40 54 58 71 37 57 47 89 72 35 20 590 

PROCEDIMENTOS EM 

DERMATOLOGIA   3 2 0 0 1 4 2 3 3 2 1 1 22 

PRÓTESE ODONTOLOGIA   88 101 181 158 137 125 194 156 187 186 199 92 1804 

RADIOGRAFIA   477 677 792 947 834 741 982 1033 1044 1015 905 383 9830 

RADIOGRAFIA 

ODONTOLÓGICA    17 43 82 158 45 44 62 38 28 55 199 10 781 

RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA   340 445 588 651 497 552 809 687 731 658 598 385 6941 

SEDAÇÃO RESSONANCIA  8 11 13 4 9 11 5 7 13 2 23 1 107 

TERAPIA INDIVIDUAL   9 0 27 10 9 25 21 15 1 6 0 0 123 

TOMOGRAFIA   189 264 385 321 460 410 319 419 495 480 321 129 4192 

TRANSPORTE DE 

PACIENTES   104 113 95 61 88 156 163 95 25 0 67 0 967 

ULTRASSONOGRAFIA    893 1316 20 2016 2146 1743 1898 2137 2005 1850 1925 993 18942 
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URODINAMICA    0 19 0 12 4 2 6 16 21 12 25 2 119 

UROTOMOGRAFIA  1 4 14 14 9 7 8 9 8 5 11 2 92 

 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base na pesquisa realizada e na análise destes dados, o valor total estimado para um período de 

12 (doze) meses será de R$ 15.860.707,00 (Quinze milhões oitocentos e sessenta mil e setecentos e 

sete reais), seguindo valores previstos na Tabela do CISAMARP, tendo como base de referência a 

média mensal, calculada sobre os meses de janeiro a dezembro ano de 2023 e a previsão 

orçamentária de contratos de prestação de serviços com os entes consorciados para 2024, conforme 

quadros abaixo. 

a) Valores gastos no período de janeiro a dezembro de 2023: 

Obs: O orçamento inicial do CISAMARP para o ano de 2023 era de R$ 15.910.377,99 (Quinze milhões 

novecentos e dez mil trezentos e setenta e sete reais e noventa e nove centavos), o valor gasto 

sofreu alteração devido ao Convenio do Estado de Santa Catarina no valor de R$ 3.340.262,96 (Três 

milhões trezentos e quarenta mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

PROCEDIMENTO VALOR TOTAL INVESTIDO  

ANGIORESSONANCIA    R$ 28.248,00 

ANGIOTOMOGRAFIA  R$ 190.120,00 

APARELHOS AUDITIVOS   R$ 465.290,01 

ASSESSORIA EM SAÚDE / 

PROGRAMAS R$ 1.533,60 

BIÓPSIAS  R$ 6.200,00 

CASA DE APOIO   R$ 350.723,25 

CINTILOGRAFIA   R$ 374.772,88 

CIRURGIAS  R$ 7.592,00 

COLETA DE EXAMES    R$ 26.070,00 

COLONOSCOPIA    R$ 967.018,50 

COLPOSCOPIA    R$ 6.280,00 
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CONSULTA EM PSIQUIATRIA    R$ 230.100,00 

CONSULTA PRE ANESTESICA    R$ 18.620,00 

CONSULTA PRE CIRURGICA   R$ 9.570,00 

CONSULTA PÓS-CIRURGICA   R$ 4.700,00 

CONSULTAS EM ESPECIALIDADE    R$ 2.709.264,00 

CONTRASTE RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA    R$ 121.275,00 

CONTRASTE PARA TOMOGRAFIA   R$ 51.590,00 

CORE BIOPSIA  R$ 87.560,00 

CRIOTERAPIA R$ 9.950,00 

DENSITOMETRIA    R$ 214.617,14 

ECODOPLER  R$ 104.940,00 

ELETRONEUROMIOGRAFIA   R$ 357.548,00 

ENDOSCOPIA  1 R$ 758.963,50 

EXAMES ANATOMO / CITO 

PATOLÓGICOS   R$ 116.950,62 

EXAMES BIOQUÍMICOS   R$ 467.626,04 

EXAMES CARDIOLOGIA   R$ 1.061.582,00 

EXAMES CITOPATOLÓGICOS    R$ 375,34 

EXAMES COPROLÓGICOS    R$ 28.350,06 

EXAMES DE GENÉTICA   R$ 16.765,00 

EXAMES DE UROANÁLISE    R$ 65.744,76 

EXAMES EM OUTROS LÍQUIDOS 

BIOLÓGICOS   R$ 173,57 

EXAMES FONOAUDIOLOGIA  R$ 160.890,03 

EXAMES HEMATOLÓGICOS   R$ 110.643,56 

EXAMES HORMONAIS   R$ 463.642,91 

EXAMES IMUNOHEMATOLÓGICOS    R$ 5.648,26 
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EXAMES MICROBIOLÓGICOS   R$ 73.358,96 

EXAMES NEUROLOGIA   R$ 184.940,00 

EXAMES OFTALMOLOGIA    R$ 837.649,01 

EXAMES OTORRINO   R$ 28.834,00 

EXAMES PNEUMOLOGIA   R$ 36.240,00 

EXAMES SOROLÓGICOS   R$ 201.564,89 

EXAMES TOXICOLÓGICOS  R$ 4.766,16 

EXAMES/SESSÕES PSICOPEDAGOGIA   R$ 30.680,00 

FISIOTERAPIA   R$ 152.850,00 

INTERNAÇÃO   R$ 423.797,00 

LITOTRIPSIA   R$ 17.888,00 

MAMOGRAFIA  R$ 50.760,00 

PAAF   R$ 97.500,00 

POLIPECTOMIA   R$ 205.038,10 

PROCEDIMENTOS EM 

DERMATOLOGIA   R$ 9.570,00 

PRÓTESE ODONTOLOGIA   R$ 593.550,00 

RADIOGRAFIA   R$ 236.687,74 

RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA    R$ 22.344,00 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA   R$ 1.870.889,00 

SEDAÇÃO RESSONANCIA  R$ 39.002,00 

TERAPIA INDIVIDUAL   R$ 5.355,00 

TOMOGRAFIA   R$ 712.091,75 

TRANSPORTE DE PACIENTES   R$ 16.439,00 

ULTRASSONOGRAFIA    R$ 2.105.698,94 

URODINAMICA    R$ 53.559,00 

UROTOMOGRAFIA  R$ 21.945,00 

VALOR TOTAL: R$ 17.633.935,58 
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b) Estimativa de Valores 2024: R$ 15.860.707,00 (Quinze milhões oitocentos e sessenta mil e 

setecentos e sete reais). 

PROCEDIMENTO VALOR TOTAL INVESTIDO  

ANGIORESSONANCIA    R$ 25.000,00 

ANGIOTOMOGRAFIA  R$ 150.000,00 

APARELHOS AUDITIVOS   R$ 430.000,00 

ASSESSORIA EM SAÚDE / PROGRAMAS R$ 2.000,00 

BIÓPSIAS  R$ 6.000,00 

CASA DE APOIO   R$ 320.000,00 

CINTILOGRAFIA   R$ 350.000,00 

CIRURGIAS  R$ 7.000,00 

COLETA DE EXAMES    R$ 22.000,00 

COLONOSCOPIA    R$ 900.000,00 

COLPOSCOPIA    R$ 6.000,00 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA    R$ 200.000,00 

CONSULTA PRE ANESTESICA    R$ 15.000,00 

CONSULTA PRE CIRURGICA   R$ 9.000,00 

CONSULTA PÓS-CIRURGICA   R$ 4.000,00 

CONSULTAS EM ESPECIALIDADE    R$ 2.200.000,00 

CONTRASTE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA    R$ 100.000,00 

CONTRASTE PARA TOMOGRAFIA   R$ 48.000,00 

CORE BIOPSIA  R$ 85.000,00 

CRIOTERAPIA R$ 9.000,00 

DENSITOMETRIA    R$ 200.000,00 

ECODOPLER  R$ 100.000,00 

ELETRONEUROMIOGRAFIA   R$ 340.000,00 

ENDOSCOPIA  1 R$ 730.000,00 

EXAMES ANATOMO / CITO 
PATOLÓGICOS   R$ 100.000,00 

EXAMES BIOQUÍMICOS   R$ 400.000,00 

EXAMES CARDIOLOGIA   R$ 1.000.000,00 

EXAMES CITOPATOLÓGICOS    R$ 500,00 

EXAMES COPROLÓGICOS    R$ 22.000,00 

EXAMES DE GENÉTICA   R$ 12.000,00 

EXAMES DE UROANÁLISE    R$ 60.000,00 

EXAMES EM OUTROS LÍQUIDOS 
BIOLÓGICOS   R$ 300,00 

EXAMES FONOAUDIOLOGIA  R$ 120.000,00 

EXAMES HEMATOLÓGICOS   R$ 100.000,00 
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EXAMES HORMONAIS   R$ 420.000,00 

EXAMES IMUNOHEMATOLÓGICOS    R$ 5.000,00 

EXAMES MICROBIOLÓGICOS   R$ 80.000,00 

EXAMES NEUROLOGIA   R$ 160.000,00 

EXAMES OFTALMOLOGIA    R$ 800.000,00 

EXAMES OTORRINO   R$ 22.000,00 

EXAMES PNEUMOLOGIA   R$ 30.000,00 

EXAMES SOROLÓGICOS   R$ 195.000,00 

EXAMES TOXICOLÓGICOS  R$ 4.000,00 

EXAMES/SESSÕES PSICOPEDAGOGIA   R$ 25.000,00 

FISIOTERAPIA   R$ 130.000,00 

INTERNAÇÃO   R$ 450.000,00 

LITOTRIPSIA   R$ 15.000,00 

MAMOGRAFIA  R$ 45.000,00 

PAAF   R$ 90.000,00 

POLIPECTOMIA   R$ 167.000,00 

PROCEDIMENTOS EM DERMATOLOGIA   R$ 9.000,00 

PRÓTESE ODONTOLOGIA   R$ 500.000,00 

RADIOGRAFIA   R$ 200.000,00 

RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA    R$ 20.000,00 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA   R$ 1.600.000,00 

SEDAÇÃO RESSONANCIA  R$ 30.000,00 

TERAPIA INDIVIDUAL   R$ 5.000,00 

TOMOGRAFIA   R$ 650.000,00 

TRANSPORTE DE PACIENTES   R$ 16.000,00 

ULTRASSONOGRAFIA    R$ 2.050.000,00 

URODINAMICA    R$ 50.000,00 

UROTOMOGRAFIA  R$ 19.907,00 

VALOR TOTAL: R$ 15.860.707,00 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Considerando tratar-se de prestação de atendimento contínuo, entende-se que a solução é passível 

de parcelamento com execução mensal, por meio de Termo de Credenciamento, pelo período de 10 

(dez) anos, conforme Art. 106 da Lei n 14.133/2021, respeitando a vigência máxima decenal e desde 

que a autoridade competente ateste que as condições e preços sejam vantajosos à Administração, 

sendo permitida a negociação com a contratada ou a extinção do Termo de Credenciamento sem 
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prejuízo às partes, contados a partir da publicação no Diário Oficial, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Ao considerar que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a Administração, 

estima-se que, com o credenciamento de profissionais/técnicos para o atendimento dos 27 entes 

consorciados, em média de 355.951 pessoas que poderão ser assistidas, buscando a integralidade e 

universalidade do atendimento, a economicidade através da compra conjunta e em larga escala de 

procedimentos, o que faz com que os valores reduzam substancialmente,  o atendimento 

humanizado e resolutivo aos pacientes, a economia dos recursos públicos com redução de longas 

viagens a centros maiores para tratamento, a permanência dos cidadãos e a redução da falta laboral, 

inclusive nas empresas privadas, devido a otimização e centralização dos atendimentos na região de 

moradia do paciente, a permanência dos recursos públicos sendo aplicados em sua maioria na região 

ou macrorregião, a realização de ações que visem a melhor qualidade de vida, com a diminuição de 

doenças, e a prevenção dos agravos, os resultados pretendidos serão alcançados. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio de Peixe – CISAMARP será responsável pela 

orientação dos contratados em relação aos procedimentos preparatórios, desde o treinamento do 

uso do sistema, do agendamento, do faturamento até a emissão de Nota Fiscal para pagamento.  

Também, o Consórcio tem a responsabilidade de regular a execução dos contratos, realizando a 

supervisão dos prestadores quanto às regras e normas exigidas, e, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPEDENTES 

 Não há contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade desta demanda. 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LO

 J
O

S
E

 B
O

R
S

A
T

T
I e

 L
U

C
A

S
 L

U
A

N
 T

IE
P

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

is
am

ar
p.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

7B
D

-E
F

84
-8

59
8-

A
42

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
7B

D
-E

F
84

-8
59

8-
A

42
8



     CISAMARP 
 

                            

     

http://www.cisamarp.sc.gov.br                                    cisamarp@cisamarp.sc.gov.br 

 

Rodovia Municipal José Gheller, nº 501, Bairro Santa Lúcia, CEP: 89.565-453, Município de 

Videira/SC Fone: (49) 3531-1653 / (49) 3531-1663  

                                 Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

                                    Alto Vale do Rio do Peixe 

 

12. CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Conforme resultado do presente estudo técnico preliminar, conclui-se pela viabilidade do 

credenciamento de pessoas jurídicas visando a prestação de serviços de saúde nas áreas 

supracitadas aos usuários do sistema único de saúde – SUS dos entes consorciados. 

 

Videira (SC), 21 de março de 2024 

 

 

 
______________________________ 

Marcelo Jose Bossatti 
Diretor Executivo do CISAMARP 
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